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 Decretos
 DECRETO Nº 60.887, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre medidas de ajuste orçamentário e 
financeiro do exercício de 2014 e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as normas gerais contidas na Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as disposições da Lei nº 
15.109, de 29 de julho de 2013, da Lei nº 15.265, de 26 de 
dezembro de 2013, e do Decreto nº 60.066, de 15 de janeiro 
de 2014; e

Considerando a necessidade de assegurar à execução orça-
mentária o equilíbrio entre receitas e despesas, em conformida-
de ao disposto nos artigos 9º e 42 da Lei Complementar federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal,

Decreta:
Artigo 1º - A média de realização das despesas do Grupo 

3 – Outras Despesas Correntes, na Fonte Tesouro, dos órgãos da 
Administração Direta do Poder Executivo, Autarquias, Fundações 
e Empresas Dependentes, no último trimestre deste ano, não 
poderá exceder a média do valor liquidado no período de abril 
a setembro de 2014.

§ 1º - Os limites de realização do último trimestre serão fixa-
dos por Unidade Gestora Executora e a Unidade Orçamentária a 
que estiver vinculada poderá promover a redistribuição de uma 
unidade a outra, de acordo com a priorização de gastos até o 
encerramento do exercício.

§ 2º – Excetuam-se do disposto neste artigo, as despesas 
que por força das disposições constitucionais e legais estão 
vinculadas à arrecadação das receitas, cuja realização deverá 
observar seus respectivos limites mínimos de aplicação.

Artigo 2º - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda, no âmbito de suas atribuições, 
adotarão as providências com vistas ao cumprimento das 
disposições deste decreto e poderão decidir, em conjunto, 
sobre casos especiais e restritos à contratação e realização de 
despesas essenciais.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 DECRETO Nº 60.888, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Americana, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de Americana, um imóvel consistente em terreno sem 
benfeitorias, com 7.123,95m2 (sete mil, cento e vinte e três 
metros quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados), 
localizado na Avenida Comendador Thomas Fortunato, naquele 
município, matriculado sob o nº115.342 do Oficial de Registro 
de Imóveis de Americana, objeto da Lei municipal nº 5.419, de 
14 de novembro de 2012, conforme identificado no protocolo 
SE-2110/2014 (CC-157685/2014).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à cons-
trução de unidade escolar, no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
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 DECRETO Nº 60.889, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores 
e dependências dos estabelecimentos da Rede 
Estadual de Ensino, com vistas ao pleito comple-
mentar de 7 de dezembro de 2014, nos municí-
pios que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto no 
Código Eleitoral, Lei federal n° 4.737, de 15 de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências de prédios dos estabelecimen-

tos de ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos termos do 
§ 2° do artigo 135 do Código Eleitoral, para o pleito complemen-
tar de 7 de dezembro de 2014, nos municípios de Americana, 
Bento de Abreu, Cajamar, Indiana e Jumirim, para a escolha do 
Prefeito e Vice-Prefeito, deverão estar à disposição das autorida-
des requisitantes, os prédios e servidores dos estabelecimentos 
estaduais de ensino situados nas citadas municipalidades que 
foram utilizados como locais de votação em 1º e 2º turno das 
Eleições Gerais de 2014.

Artigo 2° - Os servidores administrativos, docentes e Dire-
tores de Escolas dos estabelecimentos de ensino requisitados 
ficam obrigados a comparecer ao serviço no dia 7 de dezembro 
de 2014, para montagem e preparação das seções eleitorais 
e Mesas Receptoras de Justificativas, localização das cabinas, 
colocação de cartazes indicativos e outras providências, de acor-
do com a orientação previamente recebida da Justiça Eleitoral, 
quando da entrega do material próprio e recepção das urnas.

Artigo 3° - Aos servidores que, nos termos deste decreto, 
prestarem serviços à Justiça Eleitoral no dia 7 de dezembro de 
2014, fica assegurado um dia correspondente de dispensa de 
ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, para gozo até 31 de 
dezembro de 2015, a ser usufruído mediante autorização prévia 
do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço.

Artigo 4° - Os Diretores das Divisões Regionais de Ensino, 
Delegados de Ensino, Supervisores de Ensino e demais autori-
dades escolares deverão prestar a mais ampla colaboração à 
Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento 
de pessoal.

Artigo 5° - A inobservância das determinações previstas 
neste decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares 
cabíveis.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 DECRETO Nº 60.890, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Bauru, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Bauru, de um imóvel de sua propriedade, 
onde funcionou o 1º Distrito Policial, contendo 1.411,59m2 (um 
mil quatrocentos e onze metros quadrados e cinquenta e nove 
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 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 10-11-2014
No processo SSP-695-2012-GS, vols. I ao VI (CC-143117-

2014) c/ aps. DGP-4933-2013-SSP (CC-143130-2014) + 
CC-143153-2014 + SSP-18-2006, vols. I ao III (Cópia) + SSP-
695-2012-GS, vols. I ao V (Cópia), sobre recurso: “À vista dos 
elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se a 
representação do Secretário da Segurança Pública e o parecer 
1039-2014, da AJG, conheço do recurso interposto por Master-
soft Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas e Informática 
Ltda., CNPJ 58.644.519/0001-92, para negar-lhe provimento, 
mantendo-se a decisão recorrida, pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos.”

 EXTRATO
 Extrato de Acordo de Cooperação Técnica
Processo: SF 23752-835204-2014 (CC-147663-14) - Parecer 

Jurídico: AJG 1028-14 - Partícipes: a União, por intermédio do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, e o Estado de São Paulo, 
por meio da Secretaria da Fazenda - Objeto: o estabelecimento 
de cooperação entre os órgãos partícipes, com vistas a promover 
o acesso a informações de interesse da Justiça Eleitoral, após 
prévia requisição judicial, em conformidade com o disposto 
no inc. I do § 1º do art. 198 da Lei 5.172-66 (Código Tributário 
Nacional) - Recursos: o instrumento não prevê a transferência 
de recursos financeiros, materiais ou humanos entre os partí-
cipes, correndo as respectivas despesas à conta das dotações 
orçamentárias de cada um dos signatários - Vigência: o prazo 
de vigência do Acordo será de 5 anos, contado da data de sua 
assinatura - Data de assinatura: 10-11-2014.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SGP-9, de 10-11-2014

Dispõe sobre a definição e os critérios de ava-
liação e apuração dos indicadores globais do 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-
SP, para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR a seus servidores, no exercício de 
2014, instituída pela LC 1.079-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Gestão 
Pública, considerando o disposto no artigo 6° da Lei Comple-
mentar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, resolvem:

decímetros quadrados) de terreno e 699,88m2 (seiscentos e 
noventa e nove metros quadrados e oitenta e oito decímetros 
quadrados) de construção, localizado na Avenida Comendador 
Daniel Pacífico, nº 2-117, naquele Município, conforme descrito 
e identificado nos autos do expediente SSP GS nº 0247/2014 
(CC-90.676/14).

§ 1º - A área de que trata o “caput” deste artigo, destinar-
se-á à instalação do NAI – Núcleo de Atendimento Integrado às 
Medidas Socioeducativas.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2014.

 DECRETO Nº 60.891, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Transfere os cargos que especifica e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos 19 (dezenove) cargos vagos 

de Engenheiro I, criados pela Lei Complementar nº 132, de 18 
de dezembro de 1975, do Quadro da Secretaria da Saúde para o 
Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2014.

 DECRETO Nº 60.892, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas 
estaduais relativo aos dias que especifíca e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O expediente nas repartições públicas estaduais 

pertencentes à Administração Direta e Autarquias encerrar-se-á 
às 12 (doze) horas, nos dias adiante mencionados, no exercício 
de 2014:

I - 24 de dezembro - quarta-feira;
II - 31 de dezembro - quarta-feira.
Artigo 2º - Fica suspenso o expediente das repartições públi-

cas estaduais a que alude o artigo 1º deste decreto, relativo aos 
dias a seguir relacionados:

I - 26 de dezembro de 2014 - sexta-feira;
II - 2 de janeiro de 2015 - sexta-feira.
Artigo 3º - Em decorrência do disposto no artigo 2º deste 

decreto, os servidores deverão compensar as horas não trabalha-
das, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir de 2 de dezembro de 
2014, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 4º - As repartições públicas estaduais que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham o fun-
cionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias 
mencionados nos artigos 1º e 2º deste decreto.

Artigo 5º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 6º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação
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